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Juízo de Admissibilidade
Avaliação da existência de materialidade disciplinar e autoria para 
justificar a abertura de procedimento correcional

Total de Avaliações: 32 (sendo 15 originados da plataforma FalaBr; 
quatro por e-mail; oito via SEI).
Concluídos: 31 processos já foram finalizados.
Aguardando Análise: Um processo permanece na fila para ser 
analisado (Pedido de Revisão – Anatel).

Assuntos: 
o conflitos interpessoais; 
o inassiduidade 
o falta de zelo e dedicação; falhas na gestão e fiscalização de 

contratos
o nepotismo 
o uso indevido de veículo oficial 
o prevaricação (omissão diante de irregularidade) 
o conflito de interesses (contrato celebrado com empresa de 

servidor) 
o assédio moral / abuso de poder
o assédio sexual / outras condutas com conotação sexual
o Discriminação

Total de Processos: 13 (dos quais 7 tiveram origem na 
plataforma FalaBr).
Concluídos: 8 processos foram finalizados.
Em Andamento: 5 processos estão em andamento. relacionados 
a casos de assédio moral; assédio sexual; discriminação; e 
resistência a execução de serviço e falta de urbanidade.

Procedimentos investigativos



Termos de Ajustamento de Conduta

Procedimentos Acusatórios

Total de TACs: 3

Celebrados: dois TACs foram formalizados em 2025.
Concluído: um TAC celebrado em 2024 foi totalmente cumprido e finalizado em 2025.
Assuntos: Falta de urbanidade nas relações de trabalho (racismo recreativo; manifestação de 
desapreço; uso inadequado da posição hierárquica); descumprimento das normas de 
segurança e sigilo de credenciais de acesso ao SIAPE.

Registrou-se um total de quatro Processos Administrativos Disciplinares (PADs). 
Desses, dois já foram concluídos, com aplicação das penalidades de desligamento e 
suspensão por cinco dias, enquanto dois seguem em andamento, sendo que um está 
na fase de elaboração do Relatório Final pela Comissão. 

Dos quatro PADs registrados, dois decorrem de denúncias de assédio moral 
(instaurado em 2024) e sexual envolvendo ex-servidores que ocupavam cargos de 
direção no MCOM; um de abandono de emprego; e um por resistência injustificada à 
execução de ordem superior.



Apoio à integridade institucional

Pedidos de Acesso à Informação - LAI

Foram recebidos 2 pedidos de acesso à Informação, os quais todos foram respondidos.

A Ouvidoria-Geral da União solicitou a desclassificação de um processo disciplinar, com 
prazo de classificação expirado, para viabilizar o acesso público a essas informações. O 
atendimento está em processo de tarjamento (1.600 páginas).

 Sinergia entre Corregedoria, Ouvidoria, AECI, CGGP, ASPAD, e Comissão de Ética
 Atuação como Secretaria-Executiva da Comissão de Ética
 Divulgação mensal, via Ascom (e-mail e whatsapp) e página da CE, do Minuto da Ética
 Colaboração na elaboração de normativos
 Definição de fluxo de apuração de denúncias pela Corregedoria e Comissão de Ética
 Elaboração de fluxo de consulta e autorização de atividades de conflito de interesses
 Capacitação (oficinas, treinamentos e palestras) de colaboradores que atuam em processos 

correcionais
 Mediação de conflitos entre chefias e subordinados (servidores e colaboradores terceirizados)
 Recomendações a gestores quando identificados riscos de integridade
 Orientação (consultoria) a gestores, servidores e colaboradores
 Elaboração de Declaração/Certidão de antecedentes funcionais



Atuação em casos envolvendo Assédio 
Moral, Assédio Sexual e Discriminação

 15 Acolhimentos de vítimas:

 assegurar medidas de proteção à pessoa denunciantes contra retaliação
 apresentação do Guia Lilás e fluxos de apuração correcional
 registrar, mediante consentimento, a denúncia em processo correcional

 10 Investigações (IPS) instauradas:

 três arquivadas por ausência de elementos que justificassem 
prosseguimento; 

 uma resultou simultaneamente na celebração de Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) e no encaminhamento do feito à Comissão de Ética; 

 uma resultou na instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD); 

 quatro permanecem em curso.




